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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

  

A PBH ATIVOS S/A, Sociedade Anônima de capital fechado, sob o controle 

acionário do Município de Belo Horizonte, com sede na Rua Espírito Santo, nº 

605 – 10º Andar – Centro – Belo Horizonte / MG – CEP: 30.160-919, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-

79, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Leonardo Maurício 

Colombini Lima, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o 

nº 065.276.716-87, e por sua Diretora-Executiva, Roberta Hygino Roletti Zimmer, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº.: 013.290.856-

55, doravante denominada CREDENCIANTE e a empresa PLUXEE 

BENEFICIOS BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 69.034.668/0001-56, estabelecida à Avenida Dra. Ruth Cardoso, 7221, 

bloco A, Conjunto 901, 9º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-

902, representada por sua procuradora, Giovana Vieira Alves, CPF: 

257.716.538-29, neste ato denominada CREDENCIADA, RESOLVEM celebrar 

este TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante as Cláusulas e condições a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente Termo de Credenciamento tem como fundamento a Lei Federal 

nº 13.303/2016, o Decreto Municipal nº 18.240 de 2023, a Instrução Normativa 

nº 005/2024 (RILC PBH Ativos) e suas alterações, bem como o Edital de 

CREDENCIAMENTO 001/2025 e seus anexos, parte integrante deste processo, 

independente de transcrição. 

1.2.  Trata-se de contratação com seleção a critério de terceiros, na hipóteses 

em que o beneficiário direto da prestação de serviço ou do fornecimento de 

bens  definirá com quem contratará, e servirá exclusivamente para indicação, 

aos terceiros, daqueles que atendem os critérios e requisitos estabelecidos pela 

administração pública para atendimento do interesse público, nos termos do art. 

15 do  Decreto Municipal nº 18.240 de 2023 e do art. 103, §1º, II, da Instrução 

Normativa nº 005/2024 - RILC PBH ATIVOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de 

serviços, caso seja contratada, de gerenciamento, implementação, 

administração e disponibilização de créditos de auxílio alimentação e/ou refeição 

e lanche através de cartões eletrônicos/magnéticos com tecnologia de chip de 

segurança e senha pessoal ao número estimado de 47(quarenta e sete) 

empregados e 03(três) Diretores da PBH Ativos S.A., com cargas e recargas dos 

créditos eletrônicos, na modalidade online, que possibilitem a aquisição de 
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alimentos “in natura” e refeições prontas, respectivamente, promovendo a 

qualidade de vida, o bem-estar e a saúde dos beneficiários, de acordo com a 

Consolidação das Leis do Trabalho e a Lei Federal nº 6.321/1976, alterada pela 

Lei Federal nº 14.442/2022, que dispõe sobre o pagamento do auxílio ao 

empregado, e na forma definida na legislação do Ministério do Trabalho e 

Emprego que regulamenta o PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, e 

para cumprir a determinação do acordo coletivo de trabalho 2024, no qual foram 

previstos os valores e quantidades do vale alimentação/refeição e vale lanche 

ofertados aos empregados/Diretores da Companhia, conforme condições 

estabelecidas neste instrumento, no Edital e seus anexos e no Termo de 

Referência.  

2.2. A quantidade de beneficiários e os valores efetivamente pagos são variáveis, 

conforme escolha e adesão dos beneficiários à credenciada. 

2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, pelo Edital e seus anexos, vinculando 

este Termo de Credenciamento, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Edital de Credenciamento n.001/2025 - Chamamento Público de 

Credenciamento nº.001/2025 e seus anexos; 

2.3.2. O Termo de Referência, anexo ao Edital; e 

2.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos legais.  

3.2. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido ou prorrogado 

em conformidade com o edital, termo de referência e regras contidas na Lei 

Federal 13.303/2016 e na Instrução Normativa nº 005/2024 - RILC PBH Ativos. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

 

Descrição 

 

Qtd. estimada 

de 

beneficiários 

 

Unid. 

Medida 

 

Valor  unitário 

do benefício 

 

Taxa de 

Administração 

Serviços de 

administração, 

gerenciamento e 

fornecimento de 

cartão eletrônico-

magnético com chip 

de segurança e 

senha pessoal, em 

PVC, para 

 

  

 

   

         50 

 

 

 

 

 

  Dias 

úteis 
 

 

 

 

 

a. Vale 

alimentação / 

Refeição: 

R$36,13 

 

 

 

 

 

 

           0% 
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concessão do vale 

alimentação e/ou 

vale refeição e vale 

lanche aos 

empregados e 

diretores da PBH 

ATIVOS S.A visando 

à aquisição de 

gêneros alimentícios 

"in natura" e/ou 

refeições prontas em 

estabelecimentos 

credenciados, em 

âmbito nacional. 

 

 

b) Vale 

Lanche: 

R$5,09 

 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO (12 

meses):                                     R$443.336,00 
 
OBS.:  

1. A quantidade de empregados e a unidade de medida são estimadas, podendo 

haver variação para mais ou para menos.  

2. O preço da prestação de serviços está expresso por uma TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, a qual será de 0,00% (zero vírgula zero por cento).  

3. É vedada a utilização da Taxa de Administração Negativa, ou seja, inferior a 0 

(zero).  

4. Não serão admitidas cobranças de tarifas, comissões ou taxas extras para 

cobertura de serviços ou procedimentos inerentes à execução do objeto, nem 

mesmo para emissão ou reemissão de cartões extraviados, furtados ou 

roubados. 

5. É vedada a concessão de qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos 

sobre o valor contratado. 

6. No valor estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7. Fica vedada a oferta de quaisquer programas de recompensa que envolvam 

operações de cashback.  

8. Consideram-se operações de cashback aquelas que envolvam programa de 

recompensas em que o consumidor receba de volta, em dinheiro, parte do 

valor pago ao adquirir produto ou contratar serviço, após o pagamento integral 

à empresa fornecedora ou prestadora. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 A PBH Ativos solicitará, mensalmente, a disponibilização dos créditos 

eletrônicos mediante a remessa dos dados dos seus beneficiários, inclusive 

nome, CPF, matrícula, valor do crédito e detalhamento quanto ao tipo de vale 

(refeição/alimentação).  

5.2 Após, a Contratada deverá encaminhar o documento de cobrança (Nota 

Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica) para a PBH Ativos, observando as 

disposições contratualmente estabelecidas e as orientações do fiscal do 

contrato. 

5.3. No corpo das notas fiscais deverá constar o número do contrato e a 

descrição da prestação dos serviços, e deverá ser enviada devidamente 

acompanhada da planilha de custo mensal para fins de conferência pelo fiscal 

do contrato. 

5.4 A PBH Ativos realizará o pagamento antecipado à Contratada, em 

observância ao disposto na Lei nº 14.442/2022.  

5.5 Os créditos eletrônicos, nos valores indicados pela PBH Ativos, deverão ser 

disponibilizados pela Contratada em até 3 (três) dias úteis, a contar do 

pagamento da nota fiscal referente ao pedido.  

5.6 Os créditos deverão ser disponibilizados nos cartões, mensalmente, a partir 

das 0:00 horas da data estabelecida pela PBH Ativos no ato da solicitação.  

5.7 O valor total do crédito mensal e a quantidade de cartões poderão sofrer 

alterações, bem como o remanejamento de uma modalidade para outra, a critério 

da PBH Ativos, mediante comunicação prévia.  

5.8 A informação da inclusão/exclusão de beneficiários constará no arquivo de 

pedido mensal enviado à Contratada, com o acréscimo ou decréscimo de 

beneficiários incluídos no pedido.  

5.9 Além das recargas mensais, a PBH Ativos poderá, excepcionalmente, 

solicitar a disponibilização de créditos extras. 

5.10 Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do 

mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos 

créditos.  

CLÁUSULA SEXTA– DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E AO 

EDITAL 

6.1 Todas as normatizações quanto às obrigações das partes, prazos e local de 

fornecimento, condições de recebimento, gerenciamento e fiscalização, e ainda 

sanções que constam no Termo de Referência nº 026/2024 e no Edital de 

Credenciamento nº 001/2025, são partes integrantes deste Termo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

7.1. As partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte/MG, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste termo, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

7.2. E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das 

testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

 

 Belo Horizonte, 

 

 

_________________________________              _________________________ 

LEONARDO MAURICIO COLOMBINI LIMA              ROBERTA H. ROLETTI                               

           DIRETOR-PRESEIDENTE                            DIRETORA-EXECUTIVA 

                  PBH ATIVOS S/A                                           PBH ATIVOS S/A 

 

 

 

                                       _________________________ 

GIOVANA VIEIRA ALVES 

REPRESENTANTE LEGAL 

PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S/A 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:______________________                NOME: ______________________ 

CPF:_______________________                    CPF: ________________________ 

GIOVANA VIEIRA 
ALVES:25771653829

Assinado de forma digital por 
GIOVANA VIEIRA ALVES:25771653829 
Dados: 2025.04.02 12:10:04 -03'00'
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